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FUNCIONAL CARD LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2004

IMPOSTO _DE-RENDA RETIDO NA FONTE. ANTECIPACAO DO
IMPOSTO ~DEVIDO NO FINAL DO PERIODO. COMPOSICAO NA
APURACAO DO FINAL DO PERIODO. CREDITO DE SALDO
NEGATIVO.

O imposto de renda retido na fonte é considerado antecipacdo do imposto
devido no final do periodo. Portanto, o valor retido deve ser computado para
deducédo do imposto a pagar e, se apurado saldo a favor do contribuinte, podera
ser restituido ou compensado como crédito de saldo negativo de IRPJ, e ndo
como pagamento indevido ou a maior.

DIREITO CRENDITC')RIO - FALTA DE COMPROVACAO - NAO
HOMOLOGACAO.

A falta de comprovacao do crédito liquido e certo, requisito necessario para o
reconhecimento do direito creditério, conforme o previsto no art. 170 da Lei Ne
5.172/66 do Cddigo Tributario Nacional, acarreta o indeferimento do pedido e
a ndo-homologacéo das compensagdes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto da relatora. O julgamento deste
processo segue a sistematica dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no
julgamento do processo 10880.961265/2008-37, paradigma ao qual o presente processo foi

vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado — Presidente e Relator.
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho

Machado, Ricardo Marozzi Gregorio, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil,
Maria Ldacia Miceli, Flavio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira (Suplente
convocado) e Gustavo Guimarées da Fonseca.



  10880.915122/2008-53 1302-003.790 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 18/07/2019 FUNCIONAL CARD LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13020037902019CARF1302ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 2004
 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO DEVIDO NO FINAL DO PERÍODO. COMPOSIÇÃO NA APURAÇÃO DO FINAL DO PERÍODO. CRÉDITO DE SALDO NEGATIVO. 
 O imposto de renda retido na fonte é considerado antecipação do imposto devido no final do período. Portanto, o valor retido deve ser computado para dedução do imposto a pagar e, se apurado saldo a favor do contribuinte, poderá ser restituído ou compensado como crédito de saldo negativo de IRPJ, e não como pagamento indevido ou a maior.
 DIREITO CREDITÓRIO - FALTA DE COMPROVAÇÃO - NÃO HOMOLOGAÇÃO. 
 A falta de comprovação do crédito líquido e certo, requisito necessário para o reconhecimento do direito creditório, conforme o previsto no art. 170 da Lei nº 5.172/66 do Código Tributário Nacional, acarreta o indeferimento do pedido e a não-homologação das compensações.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto da relatora. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10880.961265/2008-37, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho Machado, Ricardo Marozzi Gregorio, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira (Suplente convocado) e Gustavo Guimarães da Fonseca.
 
  A recorrente apresentou Declaração de Compensação na qual pretende utilizar crédito de pagamento indevido ou maior de imposto de renda retido na fonte - IRRF, código 8045.
Após análise, a DERAT/São Paulo não homologou a compensação por não ter apurado crédito disponível, uma vez que o pagamento estaria totalmente utilizado para quitação de débito do contribuinte.
A interessada apresentou manifestação de inconformidade, alegando resumidamente: 
=> o recolhimento de IRRF efetuado sob o código 8045 é considerado antecipação do Imposto de Renda, se devido pelo contribuinte, nos termos do disposto no artigo 651, I e § 2°, do Decreto n° 3.000/99 � Regulamento do Imposto de Renda, combinado com as IN n°. 153 e 177, ambas da Secretaria da Receita Federal, bem como com a INDPRF n°. 107;
=> em razão da opção da recorrente pela apuração do resultado pelo lucro real, com levantamento de balancetes intermediários de suspensão ou redução e, por encontrar-se à época da compensação em situação de prejuízo fiscal, ou seja, não havia IR a recolher, o valor recolhido a titulo de IRRF foi utilizado para compensação de débitos, com supedâneo no artigo 74 da Lei n°. 9.430/96.
A 4ª Turma da DRJ/São Paulo I julgou improcedente a manifestação de inconformidade, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendário: 2004
IRRF. DIREITO CREDITÓRIO.
O imposto de renda retido na fonte é considerado antecipação do imposto devido no período-base. A retenção feita em conformidade com a lei não constitui indébito ou recolhimento a maior; no entanto, poderá ser utilizada para dedução do IR devido e o resultado, se apurado saldo a favor da contribuinte, poderá ser compensado com débitos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo.
O recurso voluntário foi apresentado repetindo as mesmas alegações, acrescentado que:
=> o fundamento da decisão recorrida não se sustenta, pois todo tributo é previsto em lei, inclusive o IRRF, e a apresentação da DCTF, não retira a qualidade de pagamento indevido.
=> o pleito deve ser analisado em conjunto com a DIPJ para constatar que a base de cálculo é negativa, não existindo, portanto, antecipação de imposto.
=> o IRRF recolhido sob o código 8045 representa antecipação do imposto que venha a ser devido no final período base, não é tributação definitiva.
É o relatório.


 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 1302-003.788, de 18 de julho de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 10880.961265/2008-37, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1302-003.788):

O recurso voluntário é tempestivo, e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele eu conheço.
Em apertada síntese, o recorrente alega que tem direito ao crédito uma vez que apurou prejuízo no decorrer do período, conforme balancetes de suspensão ou redução (artigo 230 do RIR/99). E, como todo imposto de renda retido na fonte é considerado antecipação de tributo, que no caso não foi apurado imposto a pagar, seria pagamento indevido.
Já a decisão recorrida indeferiu o pleito, uma vez que o IRRF não é pagamento indevido, pois tem previsão legal e foi devidamente declarado em DCTF, e, a par disso, todas as retenções do imposto, por serem antecipações, devem ser consideradas na apuração do final do período, para deduzir o tributo devido. Caso o resultado seja favorável ao contribuinte, será apurado crédito de saldo negativo de IRPJ.
Passo a julgar.
É de se notar que a apresentação da Declaração de Compensação ocorreu alguns dias após o recolhimento do DARF, de código 8045, cuja obrigatoriedade de retenção está prevista no artigo 651, inciso I do RIR/99. Este mesmo artigo, no segundo parágrafo, dispõe que este imposto retido será considerado antecipação do devido pela pessoa jurídica. Além disso, importa esclarecer que o responsável pelo recolhimento deste IRRF (código 8045) é o próprio beneficiário, e não a fonte pagadora, nos termos da IN SRF nº 153/87. 
Ou seja, a retenção do imposto de renda na fonte era devida, e foi recolhida e declarada pelo recorrente, conforme determina a legislação tributária. Quanto a estes fatos não há discussão. Entretanto, apurar prejuízo no mês em fez a retenção, elaborando o balancete de suspensão, não lhe assegura o direito ao crédito de "pagamento indevido de IRRF" a partir do dia seguinte. O IRRF é antecipação do imposto devido no final do período, e deve ser confrontado com ele na data do fato gerador, ou seja, em 31/12/2004. A partir de então, se verificado resultado positivo (antecipações superiores ao imposto apurado em 31/12/2004) que o recorrente teria direito ao crédito de saldo negativo de IRPJ ( e não crédito de pagamento indevido ou a maior).
Do exposto, concluo que, na data da transmissão da Declaração de Compensação, a legislação tributária aplicada não permite concluir pela existência de crédito de pagamento indevido de IRRF. 
Ademais, ainda que se considerasse que o crédito seria de saldo negativo, não podemos deixar de observar que o artigo 2º, § 4º, inciso III da Lei nº 9.430/96, que assim dispõe:
Art. 2o A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.          (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)   (Vigência)
§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
§ 3º A pessoa jurídica que optar pela pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.
§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
 II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
 IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

Nos termos da citada, o imposto de renda retido na fonte só será considerado na apuração do final do ano se os rendimentos, sobre os quais ele incidiu, foram oferecidos à tributação. No presente processo, não houve esta comprovação, condição sine qua non para verificar a certeza e liquidez do crédito, requisitos previstos no artigo 170 do CTN.

Por todo acima exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47, do Anexo II, do RICARF, voto por negar provimento ao recurso voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado
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Relatorio

A recorrente apresentou Declaracdo de Compensacdo na qual pretende utilizar
crédito de pagamento indevido ou maior de imposto de renda retido na fonte - IRRF, codigo
8045.

Apos anélise, a DERAT/Sao Paulo ndo homologou a compensagdo por ndo ter
apurado crédito disponivel, uma vez que o pagamento estaria totalmente utilizado para quitacao
de débito do contribuinte.

A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade, alegando
resumidamente:

=> 0 recolhimento de IRRF efetuado sob o cddigo 8045 é considerado
antecipacdo do Imposto de Renda, se devido pelo contribuinte, nos termos do disposto no artigo
651, | e § 2°, do Decreto n° 3.000/99 — Regulamento do Imposto de Renda, combinado com as
IN n°. 153 e 177, ambas da Secretaria da Receita Federal, bem como com a INDPRF n°. 107

=> em razdo da opc¢do da recorrente pela apuracdo do resultado pelo lucro real,
com levantamento de balancetes intermediarios de suspensdo ou reducdo e, por encontrar-se a
época da compensacdo em situacdo de prejuizo fiscal, ou seja, ndo havia IR a recolher, o valor
recolhido a titulo de IRRF foi utilizado para compensacao de débitos, com supedaneo no artigo
74 da Lei n°. 9.430/96.

A 4% Turma da DRJ/S& Paulo | julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2004
IRRF. DIREITO CREDITORIO.

O imposto de renda retido na fonte é considerado antecipagdo do imposto
devido no periodo-base. A retencdo feita em conformidade com a lei nédo
constitui indébito ou recolhimento a maior; no entanto, podera ser utilizada
para dedugdo do IR devido e o resultado, se apurado saldo a favor da
contribuinte, podera ser compensado com debitos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo.

O recurso voluntario foi apresentado repetindo as mesmas alegagdes, acrescentado
que:

=> 0 fundamento da deciséo recorrida ndo se sustenta, pois todo tributo é previsto
em lei, inclusive o IRRF, e a apresentacdo da DCTF, néo retira a qualidade de pagamento
indevido.

=> 0 pleito deve ser analisado em conjunto com a DIPJ para constatar que a base
de calculo é negativa, ndo existindo, portanto, antecipacdo de imposto.

=> 0 IRRF recolhido sob o cddigo 8045 representa antecipacdo do imposto que
venha a ser devido no final periodo base, ndo é tributagdo definitiva.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator.

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1°, 2° e 3° do Anexo Il, do RICARF, aprovado pela Portaria MF
343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acdrdao n°
1302-003.788, de 18 de julho de 2019, proferido no julgamento do Processo n°
10880.961265/2008-37, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.

Transcreve-se, como solucado deste litigio, nos termos regimentais, o entendimento
que prevaleceu naquela decisdo (Acérdao n° 1302-003.788):

O recurso voluntario é tempestivo, e atende aos demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele eu conheco.

Em apertada sintese, o recorrente alega que tem direito ao crédito uma vez que
apurou prejuizo no decorrer do periodo, conforme balancetes de suspensdo ou reducao
(artigo 230 do RIR/99). E, como todo imposto de renda retido na fonte é considerado
antecipacdo de tributo, que no caso ndo foi apurado imposto a pagar, seria pagamento
indevido.

Ja a decisdo recorrida indeferiu o pleito, uma vez que o IRRF nédo é pagamento
indevido, pois tem previsdo legal e foi devidamente declarado em DCTF, e, a par
disso, todas as retencbes do imposto, por serem antecipacdes, devem ser consideradas
na apuracdo do final do periodo, para deduzir o tributo devido. Caso o resultado seja
favoravel ao contribuinte, sera apurado crédito de saldo negativo de IRPJ.

Passo a julgar.

E de se notar que a apresentacdo da Declaracio de Compensagdo ocorreu
alguns dias ap6s o recolhimento do DARF, de codigo 8045, cuja obrigatoriedade de
retencdo esta prevista no artigo 651, inciso | do RIR/99. Este mesmo artigo, no
segundo parégrafo, dispde que este imposto retido serad considerado antecipacéo
do devido pela pessoa juridica. Além disso, importa esclarecer que o responsavel
pelo recolhimento deste IRRF (cddigo 8045) é o proprio beneficiario, e ndo a fonte
pagadora, nos termos da IN SRF n° 153/87.

Ou seja, a retencdo do imposto de renda na fonte era devida, e foi recolhida e
declarada pelo recorrente, conforme determina a legislacdo tributaria. Quanto a estes
fatos ndo ha discussdo. Entretanto, apurar prejuizo no més em fez a retencéo,
elaborando o balancete de suspensdo, ndo lhe assegura o direito ao crédito de
"pagamento indevido de IRRF" a partir do dia seguinte. O IRRF é antecipacéo do
imposto devido no final do periodo, e deve ser confrontado com ele na data do fato
gerador, ou seja, em 31/12/2004. A partir de entdo, se verificado resultado positivo
(antecipacdes superiores ao imposto apurado em 31/12/2004) que o recorrente teria
direito ao crédito de saldo negativo de IRPJ ( e ndo crédito de pagamento indevido ou
a maior).
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Processo n° 10880.915122/2008-53

Do exposto, concluo que, na data da transmissdo da Declaracdo de
Compensacao, a legislacdo tributaria aplicada ndo permite concluir pela existéncia de
crédito de pagamento indevido de IRRF.

Ademais, ainda que se considerasse que o crédito seria de saldo negativo, ndo
podemos deixar de observar que o artigo 2°, § 4°, inciso Il da Lei n® 9.430/96, que
assim dispde:

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real
poderd optar pela pagamento do imposto, em cada més, determinado
sobre base de calculo estimada, mediante a aplicacao dos percentuais de
que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a
receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devolucdes,
vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado
o disposto nos_88 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no
8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redacéo dada pela Lei n® 12.973,
de 2014) (Vigéncia)

§1° O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo sera
determinado mediante a aplicacéo, sobre a base de célculo, da aliquota
de quinze por cento.

§ 2° A parcela da base de calculo, apurada mensalmente, que exceder a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficara sujeita a incidéncia de adicional de
imposto de renda a aliquota de dez por cento.

8§ 3° A pessoa juridica que optar pela pagamento do imposto na forma
deste artigo devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano,
exceto nas hipoteses de que tratam os 8§ 1° e 2° do artigo anterior.

8 4° Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor:

I - dos incentivos fiscais de deducéo do imposto, observados os limites e
prazos fixados na legislacéo vigente, bem como o disposto no § 4° do art.
3°da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995;

Il - dos incentivos fiscais de reducéo e isengdo do imposto, calculados
com base no lucro da exploracao;

11l -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre
receitas computadas na determinacao do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

Nos termos da citada, o imposto de renda retido na fonte s6 sera considerado na
apuracdo do final do ano se os rendimentos, sobre os quais ele incidiu, foram
oferecidos a tributacdo. No presente processo, ndo houve esta comprovacao, condicao
sine qua non para verificar a certeza e liquidez do crédito, requisitos previstos no
artigo 170 do CTN.

Por todo acima exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art29§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art3§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art3§4
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Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1°, 2° e 3° do art. 47, do Anexo Il, do RICARF, voto por negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado



